
LEI Nº 887

MISSÃO DE SINAIS DE TV, Cm::ST~UI:D.ô.. l'ELA IEillTI-

CIPALIDP..DENO BAIP..RO JACAl{É~r;rESTA CIDADE.

A CÂM1L.-qp...1,fJ1HCIPAL :DE r.:IEAt, por seus rel)resentantes aprovou e eu.

PREFEITO ~rrnrICIPAL, sa~ciono a seg~inte Le~:

Art.. I Q - Fi ca denominada "TOF..P..EDE RETR~m USSÃO DE SIlTAIS ..uE TV

ONOFRE CÂNDIDO DE SOUZA 11 o prédio e ô ernaí.e equí.pamento s , construidos pela

Mun.icipalidade, no Bairro Jacaré, d.estinaclos a retransmissão de sinais de'

rs:V, para o lazer de toda Comurrí dad e Miraiense.

Art.IIº - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta Lei em

vigor na data de sua publicação.

rif.A.1'mO, portanto, a todas as aut.or-í.daô ee e a quem o ccnhe c.imerrt o e

execução desta Lei couber que a cumpram e a façam cV~l'prirtão inteiraL!8nte
como nela se contém.

de Fevereiro de 1991.

ul d~~es, 126 velelones: 426-1260 e 426-1288 e; 36.790


